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MATÉRIA: Procedimento  Administrativo.  Expediente  instaurado  por  solicitação  do 
Vice-Procuradora-Geral  Eleitoral  para  monitoramento  da  criação  do  Partido  Militar 
Brasileiro – PMB, principalmente em relação ao sorteio de prêmios para obtenção de 
assinaturas em fichas de apoiamento.  Revisão de arquivamento (LC 75/93, art. 62, IV). 
Diligências.  Ausência  de  denúncias  nos  sistemas  de  informática  da  PRE  contra  a  
instituição investigada. O Gabinete de Assessoramento Eleitoral do MP/RS comunicou a  
todos  os  Promotores  Eleitorais  da  denúncia  e  da  necessidade  de  monitoramento  do  
referido  partido.  Inexistência  de  indícios  de  irregularidades.  Não  constatação  de 
elementos de informação necessários à deflagração de persecução penal. Homologação 
de arquivamento.

HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO

A 2ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal, 

atenta ao que consta dos autos, HOMOLOGA O ARQUIVAMENTO, acolhendo, como 

razões de decidir, os fundamentos invocados pelo Membro do Parquet Federal oficiante 

(fl. 32).

Devolvam-se os autos à origem.

Brasília/DF, 9 de junho de 2014.

Luiza Cristina Fonseca Frischeisen
Procuradora Regional da República

Suplente – 2ª CCR/MPF

TG

2ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal
Procuradoria-Geral da República - SAF Sul, Quadra 4, Conjunto C, Bloco B, Sala 308, CEP 70050-900, Brasília (DF) 

www.pgr.mpf.gov.br/pgr/2camara - 2accr@pgr.mpf.gov.br - Telefones (61) 3105-6036, 3105-6034 e 3105-6114 (fax)

MPF
FLS.______

2ª CCR


	MATÉRIA: Procedimento Administrativo. Expediente instaurado por solicitação do Vice-Procuradora-Geral Eleitoral para monitoramento da criação do Partido Militar Brasileiro – PMB, principalmente em relação ao sorteio de prêmios para obtenção de assinaturas em fichas de apoiamento.  Revisão de arquivamento (LC 75/93, art. 62, IV). Diligências. Ausência de denúncias nos sistemas de informática da PRE contra a instituição investigada. O Gabinete de Assessoramento Eleitoral do MP/RS comunicou a todos os Promotores Eleitorais da denúncia e da necessidade de monitoramento do referido partido. Inexistência de indícios de irregularidades. Não constatação de elementos de informação necessários à deflagração de persecução penal. Homologação de arquivamento.

